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A EDAÇLO IMAL.
P-R E S I DEN T E 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 103/2023 de autoria do nobre edil Sidney Maga!, onde dispõe sobre 

a proibição da suspensão de serviços básicos do fornecimento de energia elétrica em finais de 

semana e vésperas de feriados no Município de Jequié. 

Ao verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, 

colocando o mesmo a apreciação do Plenário. 

È o parecer.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 202 
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